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rESolVE:
i – forMaliZar a aUToriZaÇÃo a servidora Ísis Guimarães Teixeira, 
matrícula nº 7565482/1, ocupante da função de Técnico Previdenciário a, 
lotada na coordenadoria de orçamento e finanças, a viajar a cidade de 
Fortaleza/CE, no período de 12/07/2022 a 16/07/2022, a fim de participar 
do curso Execução orçamentária, financeira e contábil de forma integra-
da na administração Pública.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 12 de julho de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 827605
Portaria Nº 533 de 12 de JULHo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/873583 
(PaE), de 08/07/2022.
rESolVE:
i – forMaliZar a aUToriZaÇÃo o servidor William anjos rabelo, matrí-
cula nº 55589095/1, ocupante do cargo de Técnico Previdenciário a, lotado 
na coordenadoria de orçamento e finanças, a viajar a cidade de fortaleza/
CE, no período de 12/07/2022 a 16/07/2022, a fim de participar do Cur-
so: Execução orçamentária, financeira e contábil de forma integrada na 
administração Pública.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 12 de julho de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 827609
Portaria Nº 535 de 12 de JULHo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/873562 
(PaE), de 08/07/2022.
rESolVE:
i – forMaliZar a aUToriZaÇÃo o servidor Murillo da Silva Miranda, ma-
trícula nº 5936670/2, ocupante da função de Técnico de administração e 
finanças, lotado na coordenadoria de orçamento e finanças, a viajar a 
cidade de Fortaleza/CE, no período de 12/07/2022 a 16/07/2022, a fim 
de participar do curso: Execução orçamentária, financeira e contábil de 
forma integrada na administração Pública.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 12 de julho de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 827614
Portaria Nº 534 de 12 de JULHo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/873592 
(PaE), de 08/07/2022.
rESolVE:
i – forMaliZar a aUToriZaÇÃo a servidora Maria do Socorro antony 
cunha Vittone, matrícula nº 28649/1, ocupante do cargo de assistente ad-
ministrativo/Gerente, lotada na coordenadoria de orçamento e finanças, a 
viajar a cidade de fortaleza/cE, no período de 12/07/2022 a 16/07/2022, 
a fim de participar do Curso: Execução Orçamentária, Financeira e Contábil 
de forma integrada na administração Pública.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 12 de julho de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 827632

FÉrias
.

Portaria Nº 530 de 12 de JULHo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico (PaE) n° 
2022/876949, de 11/07/2022, que dispõe sobre férias de servidor;
rESolVE:
 i – coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 
01/08/2022 a 30/08/2022, ao servidor francisco Jadir de Souza campos 
Junior, matrícula nº 5948834/1, ocupante do cargo de Técnico Previdenci-

ário a, lotado na Gerência de registros e certidões, referente ao período 
aquisitivo 07/05/2021 a 06/05/2022.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 12 de julho de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 827654

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 526 de 11 de JULHo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos do Processo Eletrônico 2022/862718, de 
07/07/2022, que dispõe sobre transferência de período de férias.
rESolVE:
 i - TraNSfErir, o período de gozo de férias da servidora Maria aparecida 
alves, matrícula nº 5369789/8, ocupante da função de Técnica Previden-
ciária a, de 14/07/2022 a 31/07/2022 para 14/08/2022 a 31/08/2022, 
concedido por meio da Portaria n° 730/2021, de 22/10/2021, publicada no 
doE n° 34.746, de 25/10/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 11 de julho de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 827653

oUtras MatÉrias
.

citaÇÃo Por editaL
Pelo presente edital ciTaMoS o senhor aMilToN fErrEira dE liMa, 
cPf nº 356.836.352-68, requerente no processo de pensão por morte nº 
2021/927584, na qualidade de cônjuge da ex-segurada Maria Pereira da 
Silva Lima, a fim de comparecer a este Instituto de Previdência Estadual, 
no prazo de 30 dias a contar da data desta publicação, para regularização 
da instrução processual.
Belém, 11 de julho de 2022.
ordenador: ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva

Protocolo: 827163
instituto de Gestão Previdenciáriae de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.397 de 11 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1239301.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 039 
de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, do 1º Sargento PM 
rG 17599, aNToNio PErEira da SilVa NETo, mat. nº 5202540/1, lotado 
no 34º Batalhão de Polícia Militar (Marabá), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 7.146,24 (sete mil, cento e quarenta e seis reais 
e vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
indenização de Tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.148,65
adicional de inatividade - 35%  1.852,73
Total de Proventos 7.146,24
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respeitando 
a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os requisitos 
para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lc nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 827326
Portaria Nº 536 de 12 de JULHo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõem os arts. 77, inciso Vi, da lei nº. 5810, 
de 02 de janeiro de 1994; e, ainda os termos do Processo administrativo 
Eletrônico nº 2022/867996, de 07/07/2022.
rESolVE:
i – coNcEdEr à servidora Bruna Brizart leite Kerber, matrícula nº 
5925868/2, ocupante do cargo de Técnico Previdenciário a, lotada no Nú-
cleo de controle interno, licença para tratar de interesse particular, no 
período de 17/10/2022 a 16/10/2024, sem ônus para o Estado.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 12 de julho de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 827659


